
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

P-E_EFEITURA MUN IGI PAL DE DERRUBADAS
AV. PELOTAS, 595 . DERRUBADAS / RS . CEP 98.528.000 / CNPJ .g',UZ,ZAilOOOT.ZO
FONES: (55) I 99494024/ 9 993s-7s48 ts g62s-276i -
Home page: www.derrubadas-rs.com.br
E-mail : prefeitura@derrubadas-rs.com. br

THUNRAIE@§AItTBO@

Promove professo ra municipal efetiva, para
a crasse imediatamente superior, nos teimos
da Lei Municipal no 1.267/20lT e dá outras
providêncÍas,

ALAIR cEMlN, PreÍeito Municipal de Derrubadas, Estado doRio Grande do Sul, no uso das atribuiçÕes que lhe sáo conferidas peta
Legislação vigente, com base no Art. 11 áa Lei Municipal no l.ial, de 19 de
dezembro de 291.7; que DispÕe sobre o Plano de ôarreira do 

'Magistério

PÚblico do Município de Derrubadas e Memorando tnterno no 11StZO:Zg, da
SMECD,

PROMOVE

A professora municipal efetiva, RAQUELINE RlGo JANKE,
nomeada em 2710712013, lotada na Escola Municipal de Ensino Fundamental
salto Grande, da classe ,.c" para a classe ,,D,,, à contar de 01/01 t2024,
concedendo-lhe o valor remuneratório desta classe, conforme Art. 36 da Lei nó
1.267t2017.

Gabinete do Prefeito Municipal
dezembro de 2023.

badas, aos 28 de

R CEMIN

Registre-se e Publique-se.
,fos 28 de dezembro de 2029.M
lAgent{ de Recursos H umanos.

Prefeito Municipal


